
missão de Saúde, Promoção Social e Trabalho e o Conselho Re-
gional de Medicina do Estado de São Paulo – CREMESP.
Segundo a propositura, os Vereadores autores de projetos que
tenham por objetivo dispor sobre o tema da saúde poderão so-
licitar, durante a tramitação da matéria, por meio de requeri-
mento dirigido ao Presidente da Câmara, parecer do Conselho
Regional de Medicina do Estado de São Paulo – CREMESP para
orientar e subsidiar os posicionamentos da Comissão de
Saúde, Promoção Social e Trabalho e Plenário da Câmara.
Sob o aspecto jurídico nada obsta o prosseguimento da propo-
situra que encontra fundamento no art. 39, da Lei Orgânica do
Município e no art. 237, parágrafo único, inciso I, da Resolução
nº 02/91 (Regimento Interno da Câmara Municipal de São
Paulo).
Ante o exposto, somos
PELA LEGALIDADE.

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Partici-
pativa, em 30/5/07
João Antonio – Presidente
Kamia – Relator
Agnaldo Timóteo
Claudete Alves
Farhat
Jorge Borges
Tião Farias

6

De acordo com o disposto no artigo 46, inciso X, e
artigo 82, da Resolução n.º 2, de 26 de abril de
1991 (Regimento Interno), comunicamos que está
aberto o prazo de recurso por 5 (cinco) sessões
ordinárias, a partir desta data, para o projeto
abaixo relacionado, na sua versão original ou na
forma do último substitutivo apresentado:

PL 0150/2006
PARECER Nº 387/2007 DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO
PAULO SOBRE O PROJETO Nº 0150/06
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador To-
ninho Paiva, que visa proibir as pessoas jurídicas autorizadas
pelo órgão federal competente a disporem de instalações de
armazenamento e abastecimento de combustíveis líquidos e
gasosos para uso privativo de comercializarem esses produtos
para terceiros.
A propositura visa coibir prática que tem causado danos ao
Município que consiste na revenda irregular de combustíveis
pelos proprietários de estabelecimentos que possuam autori-
zação para armazená-los para uso próprio.
O projeto encontra fundamento no art. 30, I, da Constituição
Federal e no art. 13, I, da Lei Orgânica segundo os quais com-
pete ao Município legislar sobre assuntos de interesse local e
no poder de polícia administrativa assim definido pelo Código
Tributário Nacional:
“Art. 78. Considera-se poder de polícia atividade da adminis-
tração pública que, limitando ou disciplinando direito, inte-
resse ou liberdade, regula a prática de ato ou abstenção de
fato, em razão de interesse público concernente à segurança, à
higiene, à ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do
mercado, ao exercício de atividades econômicas dependentes
de concessão ou autorização do Poder Público, à tranqüilidade
pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos individuais
ou coletivos.”
Sobre o tema, esclarecedora é a lição de Rasouri, citada por
Hely Lopes Meirelles1, “os habitantes da cidade, na satisfação
de suas várias e complexas necessidades de toda ordem,
criam, por assim dizer, o sítio público, ou seja, os espaços onde
devem transitar, freqüentar e permanecer. A calçada, a praça,
o parque, o veículo, o café, o mercado, o cinema, o teatro, o
restaurante, a estação, constituem, entre outros, locais de as-
sistência e freqüência coletiva”. Hely Lopes Meirelles, con-
cluindo, assevera que “nesses lugares a Administração muni-
cipal dispõe de amplo poder de regulamentação, colimando a
segurança, a higiene, o conforto, a moral, a estética e demais
condições convenientes ao bem-estar do público”.
Tratando-se de matéria sujeita ao quórum de maioria simples
para deliberação é dispensada a votação em Plenário, cabendo
tal prerrogativa às Comissões Permanentes, na forma do art.
46, X, do Regimento Interno desta Casa.
PELA LEGALIDADE.
Sala da Comissão de Constituição e Justiça, 21/3/07
Agnaldo Timóteo
Farhat
Jooji Hato
Jorge Borges
Kamia

VOTO VENCIDO DO RELATOR CARLOS A. BEZERRA JR. E DOS
VEREADORES CLAUDETE ALVES, JOÃO ANTONIO E TIÃO FA-
RIAS DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA SOBRE O
PROJETO DE LEI Nº 150/06.
Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador To-
ninho Paiva, que visa proibir as pessoas jurídicas autorizadas a
disporem de instalações de armazenamento e abastecimento
de combustíveis líquidos e gasosos para uso privativo de co-
mercializarem esses produtos.
O projeto não pode prosperar porque dispõe sobre matéria de
competência privativa da União, nos termos do art. 22, XII, da
Constituição Federal e que, portanto, extrapola o chamado
predominante interesse local.
Com efeito, trata-se de matéria de competência da Agência
Nacional de Petróleo, autarquia integrante da Administração
Pública Federal, vinculada ao Ministério de Minas e Energia e
que tem por finalidade promover a regulação e fiscalização das
atividades econômicas integrantes da indústria do petróleo, de
acordo com o estabelecido na Lei Federal nº 9.478/97.
Ante o exposto, somos pela ILEGALIDADE.
Sala da Comissão de Constituição e Justiça, 21/3/07
João Antonio – Presidente
Carlos A. Bezerra Jr. – Relator
Claudete Alves
Tião Farias

PARECER Nº 0581/2007 DA COMISSÃO DE
TRÂNSITO, TRANSPORTE, ATIVIDADE ECONÔMICA,
TURISMO, LAZER E GASTRONOMIA SÔBRE O
PROJETO DE LEI Nº 150/2006.
De autoria do nobre Vereador Toninho Paiva, o projeto de lei
nº 150/2006 pretende proibir pessoas jurídicas, autorizadas a
disporem de instalações de armazenamento e abastecimento
de combustíveis líquidos e gasosos para uso privativo, a co-
mercializarem os produtos para terceiros, e dar outras provi-
dências.
O nobre autor afirma em sua justificativa que é preciso coibir
uma prática que tem causado danos ao Município pois ao pro-
ceder a revenda dos produtos combustíveis, que deveriam ser
de uso privativo, os detentores das autorizações acabam por
criar um comércio irregular e perigoso. Acrescenta que os esta-
belecimentos não tomam os cuidados necessários para a pre-
servação do meio ambiente causando infiltrações que poluem
o subsolo.
A propositura prevê multa, dobrada na reincidência e inter-
dição das instalações de armazenamento dos combustíveis.
A Douta Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Partici-
pativa deu pela legalidade, lembrando que por tratar-se de
matéria sujeita ao quórum de maioria simples para deliberação
é dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa
às Comissões Permanentes, na forma regimental.
No âmbito de competência desta Comissão, entendemos que a
proposta do nobre vereador Toninho Paiva é de relevante inte-

resse público e também de proteção ao segmento econômico
dos revendedores de combustíveis. Merece, pois, prosperar.
Pelo exposto, FAVORÁVEL é o parecer.
Sala da Comissão de Trânsito, Transporte, Atividade Econô-
mica, Turismo, Lazer e Gastronomia, em 26/04/2007.
Celso Jatene – Presidente
Goulart – Relator
Adolfo Quintas
Senival Moura
Mara Gabrilli
Donato

PARECER No 813/2007 DA COMISSÃO DE FINANÇAS
E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI No
150/2006
O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador To-
ninho Paiva, visa proibir, no âmbito do Município de São
Paulo, as pessoas jurídicas autorizadas a disporem de instala-
ções de armazenamento e abastecimento de combustíveis lí-
quidos e gasosos para uso privativo de comercializarem esses
produtos para terceiros.
Conforme a justificativa do projeto, essa prática tem causado
danos ao Município, criando um comércio irregular e perigoso.
Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor, porquanto as
despesas para sua execução correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Favorável, portanto, é o parecer.
Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 30/05/2007
Wadih Mutran – Presidente
Aurélio Miguel – Relator
Francisco Chagas
José Police Neto
Milton Leite
Natalini
Paulo Fiorilo

PARECER No 812/2007 DA COMISSÃO DE FINANÇAS
E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI No
138/2005
O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador To-
ninho Paiva, visa alterar a redação do caput do artigo 10 da
Lei 10.334, de 13 de julho de 1987 — que, entre outras dispo-
sições, cria Áreas Especiais de Tráfego – AET, fixa regras para
sua implantação em diferentes áreas do Município e estabe-
lece normas destinadas a estacionamento de veículos.
A mudança visa reduzir, de 200 para 150, o número de vagas
de estacionamento nos projetos de edificações cuja aprovação
deverá ser precedida de fixação de diretrizes pela Secretaria
Municipal de Transportes.
Em seu parecer, a douta Comissão de Constituição e Justiça
apresentou substitutivo visando corrigir erro de menção do nú-
mero da lei objeto de alteração no texto original do projeto.
Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura,
nos termos do substitutivo mencionado, visto que as despesas
de sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias
próprias.
Favorável, portanto, é o parecer, nos termos do mencionado
substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça.
Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 30/05/07
Wadih Mutran – Presidente
Aurélio Miguel – Relator
Francisco Chagas
José Police Neto
Milton Leite
Natalini
Paulo Fiorilo
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PARECER Nº 833/2007 DA COMISSÃO DE
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SOBRE O PROJETO DE
LEI Nº 534/04.
O presente projeto, de autoria do nobre Vereador Carlos Gian-
nazi, estipula os seguintes limites máximos de alunos por sala
de aula nas escolas e creches municipais:
I - 08 (oito) alunos nas salas de educação especial infantil;
II - 10 (dez) alunos nas salas de educação especial do ensino
fundamental e de suplência;
III - 20 (vinte) crianças (0 a 3 anos) nas creches municipais;
IV - 25 (vinte e cinco) crianças (04 a 06 anos) nas pré–escolas;
V - 25 (vinte e cinco) crianças alunos nas 1ª e 2ª séries do en-
sino fundamental (classes de alfabetização).
Na justificativa, o autor argumenta que o objetivo da proposi-
tura é evitar a baixa qualidade no ensino oferecido à popu-
lação em decorrência de superlotação nas salas de aula.
A Comissão de Constituição e Justiça apresentou parecer pela
legalidade da iniciativa.
No âmbito da competência desta Comissão, foram solicitadas
informações ao Executivo sobre a viabilidade do projeto em
tela. Em resposta, o Executivo posicionou-se contrariamente à
propositura, argumentando que, tendo em vista a grande
pressão demográfica que ocorre em diversos distritos, combi-
nada à questão orçamentária do Município, a imposição de li-
mites máximos para o número de alunos nas salas de aula po-
deria, em tese, levar a Administração Pública a deixar crianças
sem escolas.
Contrário, pelo exposto, o parecer.
Sala da Comissão de Administração Pública, em 30/05/07.
Abou Anni - Presidente
Lenice Lemos – Relatora
José Rolim
Marta Costa
Ricardo Teixeira

VOTO VENCIDO DO RELATOR VEREADOR JOSÉ
AMÉRICO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 534/04.
De autoria do nobre Vereador Carlos Giannazi, o presente pro-
jeto estipula os seguintes limites máximos de alunos por sala
de aula nas escolas e creches municipais:
I - 08 (oito) alunos nas salas de educação especial infantil;
II - 10 (dez) alunos nas salas de educação especial do ensino
fundamental e de suplência;
III - 20 (vinte) crianças (0 a 3 anos) nas creches municipais;
IV - 25 (vinte e cinco) crianças (04 a 06 anos) nas pré–escolas;
V - 25 (vinte e cinco) crianças alunos nas 1ª e 2ª séries do en-
sino fundamental (classes de alfabetização).
De acordo com a justificativa, objetiva-se evitar a ocorrência
de superlotação nas salas de aula, que acarreta baixa quali-
dade no ensino oferecido à população.
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa
apresentou parecer pela legalidade da iniciativa.
O projeto em análise reveste-se de elevado interesse público,
motivo pelo qual esta Comissão posiciona-se favoravelmente a
sua aprovação.
Favorável, pelo exposto, o parecer.
Sala da Comissão de Administração Pública, em 23/05/07.
José Américo – Relator
Soninha

PARECER Nº 835/2007 DA COMISSÃO DE
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SOBRE O PROJETO DE
LEI Nº 751/05.
O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Gou-
lart, estabelece que o art. 13 da Lei nº 13.766, de 21 de janeiro
de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 13. Consideram-se beneficiários dos serviços de que trata
o inciso I do art. 2º:
I - os contribuintes na forma do art. 11; (NR)
II - os empregados públicos do Hospital do Servidor Público
Municipal, contratados pelo regime celetista, desde que, por
requerimento acolhido, manifestem a sua opção e autorizem o
desconto correspondente, previsto no art. 12 desta lei;
III - os dependentes das duas categorias de pessoas mencio-
nadas nos incisos anteriores.
Parágrafo único. Para os fins deste artigo são considerados de-
pendentes o cônjuge ou companheiro; os filhos até a idade de

21 anos ou 24 se estudante; o menor sob guarda ou tutela; os
ascendentes maiores de 60 (sessenta) anos.”
De acordo com a justificativa, a lei em vigor faz uma apenas
referência genérica no sentido de que todos os dependentes do
servidor têm o direito a receber atendimento médico-hospi-
talar, o que tem gerado dúvidas no caso do atendimento aos
dependentes dos empregados públicos do Hospital do Servidor
Público Municipal, não incluídos expressamente no diploma
legal mencionado. O projeto em tela objetiva adequar a re-
dação daquela lei, de forma a contemplá-los.
A Comissão de Constituição e Justiça apresentou parecer pela
legalidade da iniciativa.
O projeto em análise reveste-se de elevado interesse público,
motivo pelo qual esta Comissão posiciona-se favoravelmente a
sua aprovação.
Favorável, pelo exposto, o parecer.
Sala da Comissão de Administração Pública, em 30/05/07.
Marta Costa – Relatora
José Américo
José Rolim – contrário
Lenice Lemos
Ricardo Teixeira
Soninha

EXTRATO DA ATA DA SEXTA REUNIÃO ORDINÁRIA
DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA –
TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA
QUARTA LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
SÃO PAULO.
Na Sala Oscar Pedroso Horta, no primeiro subsolo do prédio
desta Edilidade, aos onze dias do mês de abril do ano de dois
mil e sete, às quatorze horas, sob a Presidência do Vereador
Abou Anni, realizou-se a sexta reunião ordinária desta Co-
missão. Presente os Vereadores José Rolim, Lenice Lemos,
Marta Costa, Ricardo Teixeira e Soninha. Havendo número
legal para deliberação, o Senhor Presidente declarou abertos
os trabalhos. O Senhor Presidente colocou os projetos rela-
tados para discussão. Foram exarados pareceres aos seguintes
projetos: PL 161/03 e PL 439/06. Foi concedida vistas ao PL
823/05 para a Vereadora Marta Costa. O senhor Presidente co-
municou o recebimento dos seguintes documentos: 1) Ofício
da EMURB n. ref. DM-018/2007, de 02/04/07, que confirma a
presença da Sra. Regina Monteiro, Diretora de Meio Ambiente
e Paisagem Urbana na reunião de 25/04/07 e 2) Ofício nº
172/SES-G/2007, de 02/03/07, que confirma a presença do Sr.
Walter Antonio Bellato, Diretor do Departamento de Ilumi-
nação Pública – ILUME na reunião de 18/04/07. O Senhor Pre-
sidente comunicou que a Lista de presença é pública. Nada
mais havendo para ser deliberado, o Senhor Presidente de-
clarou encerrados os trabalhos da presente reunião. E, para
constar, eu, Hélio Hideki Takahashi, lavrei a presente ata que,
lida e achada conforme, vai assinada pelo Senhor Presidente,
demais membros presentes e por mim subscrita.

EXTRATO DA ATA DA SÉTIMA REUNIÃO ORDINÁRIA
DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA –
TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA
QUARTA LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
SÃO PAULO.
Na Sala Sérgio Vieira de Mello, no primeiro subsolo do prédio
desta Edilidade, aos dezoito dias do mês de abril do ano de
dois mil e sete, às quatorze horas, sob a Presidência do Ve-
reador Abou Anni, realizou-se a sétima reunião ordinária desta
Comissão. Presente os Vereadores José Américo, Lenice Lemos,
Ricardo Teixeira e Soninha. Havendo número legal para delibe-
ração, o Senhor Presidente declarou abertos os trabalhos. Com
a presença do Vereador Donato o Senhor Presidente convidou-
o para compor a mesa. O Senhor Presidente comunicou a pre-
sença do Sr. Walter Antonio Bellato, Diretor do Departamento
de Iluminação Pública - ILUME que compareceu a esta reunião
para esclarecer sobre a situação atual do sistema de ilumi-
nação pública da cidade de São Paulo, bem como a respeito da
programação de expansão do sistema, em atendimento ao re-
querimento do Vereador José Américo. A Comissão deliberou
que tendo em vista a proximidade do término da reunião que
eventuais questões sobre o tema seriam encaminhadas à
ILUME. E o Senhor Presidente adiou a discussão da pauta de
hoje para a próxima reunião. Nada mais havendo para ser deli-
berado, o Senhor Presidente declarou encerrados os trabalhos
da presente reunião. E, para constar, eu, Hélio Hideki Taka-
hashi, lavrei a presente ata que, lida e achada conforme, vai
assinada pelo Senhor Presidente, demais membros presentes e
por mim subscrita.
A COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
Convida o público interessado a participar das Audiências Pú-
blicas que esta Comissão realizará aos projetos de Lei abaixo
especificados:

Data:06 de junho de 2007 Horário: 11:00 horas
Local:Auditório Prestes Maia - 1º andar, Viaduto Jacareí,
100, Câmara Municipal de São Paulo.
MATÉRIA TRIBUTÁRIA
PL 118/02 - Ver. William Woo - Regulamenta a atividade de
empresas que trabalhem com a guarda e estacionamento de
veículos por manobristas na cidade de São Paulo, e dá outras
providências.
PL 208/05 - Ver. Jorge Tadeu - altera a redação do artigo 16,
inciso vi, da lei nº 13.701 de 24 de dezembro de 2003, e dá ou-
tras providências (imposto sobre serviço de qualquer natu-
reza).
PL 442/05 - Ver. Aurélio Miguel - Altera dispositivos da Lei nº
13.701, de 24 de dezembro de 2003, e dá outras providências.
MATÉRIA ORÇAMENTÁRIA
PL 559/06 - Executivo - Autoriza a constituição da Companhia
São Paulo de Desenvolvimento e Mobilização de Ativos -
SPDA.
DIVERSOS
PL 313/06 - Ver. Russomanno, que “inclui o item 9.3.6 , da
Seção 9.3 - Instalações prediais do Capítulo 9 - Componentes
(materiais, elementos construtivos e equipamentos) da Lei nº
11.228, de 25 de junho de 1992, e do Decreto Regulamentador
nº 32.329, de 24 de setembro de 1992 do Código de Obras e
Edificações (C.O.E.) do Município e dá outras providências.

MESA DA CÂMARA

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO.
CONTRATADA:ART AR CONDICIONADO LTDA.
TERMO:2º Termo de Aditamento ao Termo de Contrato nº
11/2005.
OBJETO:Prestação de serviços de manutenção preventiva e
corretiva dos equipamentos de ar condicionado central e mini
central.
VALOR:R$ 3.133,80 (três mil, cento e trinta e três reais e oi-
tenta centavos).
PA:179/2006.
NE:640/2007.
DOTAÇÃO:3.3.90.39-OST-PJ
VIGÊNCIA:até 03 (três) meses, a partir de 1º de junho de
2007.
ASSINATURA:25 de maio de 2007.

MESA DA CÂMARA
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO.
CONTRATADA:DATAMACE INFORMÁTICA LTDA.
TERMO:11º Termo de Aditamento ao Termo de Contrato nº
04/2000
OBJETO:Atualização técnica da instalação do software “GIP”,
bem como prestação de serviços de manutenção mensal e su-
porte técnico.
VALOR:R$ 7.961,00 (sete mil, novecentos e sessenta e um
reais)
PA:1643/2003
NE:688/2007.
DOTAÇÃO: 3.3.90.39-OST-PJ

VIGÊNCIA:até 04 (quatro) meses, a partir do dia 01/06/2007
ASSINATURA:29 de maio de 2007

MESA DA CÂMARA
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO.
CONTRATADA:MARTE INDÚSTRIA DE MOBILIÁRIO LTDA-EPP
TERMO:1º Termo de Aditamento ao Termo de Contrato nº
51/2006
OBJETO:Adita o objeto, acrescentando os itens de mobiliário
para unidades administrativas da Câmara Municipal de São
Paulo, conforme constante do Anexo I, parte integrante do ins-
trumento.
VALOR:R$ 36.012,47 (trinta e seis mil, doze reais e quarenta e
sete centavos)
PA:1115/2006
NE:448/2007
DOTAÇÃO: 4.4.90.52-EMP
ASSINATURA:04 de abril de 2007.
JUSTIFICATIVA:Equivocadamente interpretou-se que o acrés-
cimo do mobiliário se daria somente através da emissão de
nota de empenho, somente agora verificou-se que havia Termo
Aditivo que regulamentava o acréscimo pretendido, já tendo
sido publicada a decisão da Mesa Diretora no DOC de
29/03/2007 e a Nota de Empenho no DOC de 05/04/2007.

MESA DA CÂMARA
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO.
CONTRATADA:EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO-
EMURB
TERMO:4º Termo de Aditamento ao Termo de Contrato nº
17/2004
OBJETO:Prestação de serviços técnicos especializados de ela-
boração de projeto e orçamento da área descrita e delimitada
nos Anexos, relativos a serviços de reforma e reurbanização do
entorno da Câmara Municipal de são Paulo.
PA:193/2004
VIGÊNCIA:até 12 (doze) meses, a contar de 19/05/2007.
ASSINATURA:17 de maio de 2007.

SECRETARIA DA CÂMARA
PRESIDÊNCIA
PORTARIA 1236/07
CESSANDO os efeitos da Portaria 1177/06, que de OVÍDIO
CEZAR NICOLETTI, registro funcional 10759, Técnico Adminis-
trativo, referência QPL-18, para exercer a função de Supervisor
de Equipe de Saúde e Medicina do Trabalho – SGA-13, FG-2.
PORTARIA 1237/07
DESIGNANDO EDUARDO LAZARIN BIRAL, registro funcional
11057, Consultor Técnico Especializado (Méd.), referência QPL-
19, para exercer a função de Secretário de Assistência à Saúde
– SGA-8, referência FG-3.
PORTARIA 1238/07
DESIGNANDO ALVARO LUIZ PINTO PANTALEÃO, registro fun-
cional 11116, Consultor Técnico Especializado (Méd.), refe-
rência QPL-19, para exercer a função de Supervisor de Equipe
de Medicina – SGA-81, referência FG-2.
PORTARIA 1239/07
DESIGNANDO MAURÍCIO CAMBRAIA KARAT, registro fun-
cional 10809, Consultor Técnico Especializado (ODONT.), refe-
rência QPL-19, para exercer a função de Supervisor de Equipe
de Odontologia – SGA-82, referência FG-2.
PORTARIA 1240/07
DESIGNANDO SALETTE MIRANDA NUNES, registro funcional
10845, Assessor Técnico de Saúde III (Enf.) padrão QPA-15-E,
para exercer a função de Supervisor de Equipe de Enfermagem
– SGA-83, referência FG-2.
PORTARIA 1241/07
DESIGNANDO SORAIA LÚCIA FERREIRA, registro funcional
10896,Técnico Administrativo, referência QPL-18, para exercer
a função de Supervisor de Equipe de Apoio à Comissão Perma-
nente de Julgamento de Licitações – CJL - SGA-9, referência
FG-2.
PORTARIA 1242/07
DESIGNANDO ANDERSON PLACIDO, registro funcional 11126,
Técnico Administrativo, referência QPL-12, para exercer a
função de Supervisor Equipe de Expedição e Distribuição de
Correspondências – SGA-7, referência FG-2.
PORTARIA 1243/07
DESIGNANDO MARIA APARECIDA DOS REIS TUFANI, registro
funcional 10821, Técnico Administrativo, referência QPL-18,
para exercer a função de Supervisor de Equipe de Publicação –
SGA-15, referência FG-2.
PORTARIA 1244/07
DESIGNANDO EULISIO ANTONIO DA CRUZ, RF 27369, para in-
tegrar como membro da Comissão de Julgamento de Licita-
ções-CJL – SGA-8

MESA DA CÂMARA
ATO 974/07
Regulamenta o art. 28 da Lei nº 14.381, de 10 de maio de
2007, e dá outras providências.

A Mesa da Câmara Municipal de São Paulo, usando das atri-
buições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:
Art. 1º A designação de servidores da Câmara Municipal de
São Paulo para prestar apoio administrativo a uma ou mais
Comissões regimentais temporárias, permanentes e à Correge-
doria observará os seguintes limites:
I – Comissões de Constituição, Justiça e Legislação Participa-
tiva, de Finanças e Orçamento e de Política Urbana, Metropoli-
tana e Meio Ambiente: 2 (dois) servidores por comissão;
II – Comissão Parlamentar de Inquérito: até 3 (três) servidores;
III – demais comissões permanentes ou temporárias: 1 (um)
servidor por comissão;
IV – Corregedoria: até 2 (dois) servidores.
Art. 2º A designação de servidores da Câmara Municipal de
São Paulo para prestar apoio técnico a uma ou mais Comissões
regimentais temporárias e permanentes e à Corregedoria aten-
derá às peculiaridades de cada Comissão e da Corregedoria.
Art. 3º Compete ao Secretário das Comissões, mediante indi-
cação dos respectivos Supervisores de Equipe, nas hipóteses
dos incisos I, II e III do art. 1º, e ao Secretário Geral Adminis-
trativo, ao Secretário Geral Parlamentar, ao Procurador Legis-
lativo Chefe, ao Consultor Geral de Economia e Orçamento ou
ao Coordenador de Centro, nas hipóteses do inciso IV do art.
1º e do art. 2º, conforme a subordinação do servidor, efetuar a
designação.
§ 1º A designação será imediatamente encaminhada à Mesa
para ser oportunamente referendada.
§ 2º Na hipótese da Mesa recusar expressamente a desig-
nação, cessarão imediatamente seus efeitos.
Art. 4º A atribuição de gratificação pelo Secretário Geral Parla-
mentar para os servidores de SGP-21 expressamente desig-
nados para o trabalho nas Sessões Plenárias, também deverá
ser referendada pela Mesa, aplicando-se, no que couber, o dis-
posto nos §§ 1º e 2º do art. 3º.
Art. 5º Deverá ser imediatamente comunicado à Equipe de Fo-
lhas de Pagamento - SGA-12:
I – a designação e sua cessação para as Comissões regimentais
permanentes e à Corregedoria;
II – a designação e a cessação para as Comissões temporárias
e a data da instalação e extinção destas;
III – a atribuição da gratificação e sua cessação aos servidores
expressamente designados para o trabalho nas Sessões Plená-
rias.
Art. 6º Ainda que o servidor venha a acumular simultanea-
mente mais de uma designação para prestar apoio administra-
tivo ou técnico às Comissões regimentais temporárias e perma-
nentes e à Corregedoria, fará jus a uma única gratificação a
esse título.
Art. 7º A gratificação para prestar apoio administrativo ou téc-
nico às Comissões regimentais temporárias e permanentes e à
Corregedoria, ou para os servidores de SGP-21 expressamente
designados para o trabalho nas Sessões Plenárias, é incompa-
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